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“Dispõe sobre a internet móvel Wi Fi nos transportes públicos e dá outras 
providências”  
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:  
Art. 1° Fica disponibilizado aos passageiros e usuários do transporte público municipal 
a conexão e o acesso à internet móvel ‘Wi Fi’ por meio de celular, smartphone, tablet, 
notebook e outros aparelhos que conectam a internet.  
Parágrafo único A conexão de internet disponibilizada em toda a rede de transporte 
público municipal poderá ser gratuita.  
Art. 2° A São Paulo Transportes - SPTrans fiscalizará os serviços prestados de internet 
grátis via ‘Wi Fi’ pelas concessionárias de transporte público.  
Art. 3° A disponibilização de internet via ‘Wi Fi’ será feita de forma gradativa e anual 
até o ano de 2014 quando pelo menos 90% da frota de transporte público nos 
coletivos municipais deverão permitir o acesso a internet.  
Art. 4º O descumprimento da presente lei na disponibilização nos coletivos municipais 
de internet grátis via Wi Fi acarretará multa de R$100.000,00 (cem mil reais) por mês, 
aplicado ás permissionárias ou concessionárias prestadoras do serviço de transporte 
coletivo até sua adequação a legislação.  
Art. 5° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias.  
Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
Sala das Sessões, em   Às Comissões competentes. 


